
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

( ). T ~~ TO N" 25.03.10/201 9 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O \1UNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A E}tPRESA J. H. B. DA SILVA - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

\ ->' in c~.: cinco dias do mês de Março do ano de 201 9, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
L'~BO \ pessoa jurídtcé.. de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
H c m ~::de adn in .., .wtt\·a na . \\. Imperatriz n° 133 L Centro, representado pelo Secretário 
\1 n. ·i).tl de Administr<~çãc e ~1odcmização. Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, 
hr -; il .!it 1 Cdsado. a~ ·ntc pol tico. portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 
G .. H su- 'v1A c do CPI' n' 802.385 803-34, doravante denominado simplesmente de 
CO~ ri" A TANTE e do outro lado, a empresa J. H. B. DA SILVA - ME, pessoa jurídica de 
di reihl pri\ado 1scrit ... no Cl\ PJ sob o n° 09.149.160 0001 -71, com sede na Rua Sergipe n° 1081, 
Centro - lmp __ ...tnz - '1A. neste ato representada pelo Sr. José Henrique Barros da Silva. 
hra ;i lei 10, casado. ~:mprc .trio. ponador da c~.:dula de identidade de n° 036766282009-7 SSP-MA e 
do CPF '111 067.4JC..6"'1-:W. dora\ante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vi .... a > \. ltl' c~~nsta no Pregão Presencial n° 026/2018- CPL. que passa a integrar este instrumento 
in. ~p.:n k 1 cmentc d~.- transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
ac rd ), d~ xar o nrescn c conmlto, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cJ tSI ~ 8 c condiç "es scgumtcs: 

C Á, Sl LA PIU\1EIRA- DO OBJETO 
C1"lSlitu: ~h=c•o des c contrato a prestação eventual e futura de serviços de organização e 
re izaç 10 lc C:\~ntos municipais, em confom1idade com o Pregão Presencial n° 026/2018- CPL 
c ..:u-; ~ ·1 l s que inaepcndcnte de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
cf 'tos ll·gais. O p es1!.1ll contrato esta consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
o 11... da Lei n° 0.52· 2002. 

~-~ 
-- -----" -

OBJETO UND QTD P. UNT I P. TOTAL 

\ .1ajo de flore:. artificiais lP'lO 25 91 ,23 I 2.280,75 
- ---- -, 

\ . 1jo de 'on.·-. art llic,a s de chão UND 25 90,23 2.255,75 
--- - - -

·a 1 ampão UND 25 33,33 833,25 
-----
a autoriJad~·-; para 12 pe-;~oas UND 5 320,00 1.600,00 
--

5 M ini palco para brindes UNO 2 210,00 I 420,00 

6 B cada para c~rimonia l (aparador) lNO 5 216,67 1.083,35 
-

() 
-

nhctn., UNO lO 77,33 773,30 

~.~ I 
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) 
) Carro d~ Som UNO lO 43,33 
-- --
) Motocicleta de Som L~O lO 22,67 
- - - - - --
() 

Cantor ou banda (para animaçõe!> d-.: festas. O cantor ou ll'IO 2 500,00 
bam.l .t deve ter em seu reper ·ório músicas "ariadas) 

-- - -
I Me as de plastico redondas U~O 25 6,50 
-- -- --
2 Mesas de plnstico quadrad:1s UNO 25 6,50 
-- - - -- --
J Cadeiras de plast ico com braços UNO 100 2,50 
-- -- - --
4 C .c e ra.., de pla ... tico sem braços UNO 100 2,50 
--f----- ---
5 Coração d ferro UNO 5 113,33 
--- --- - - - -- -

6 roa lha de 1: cs .. re<.l! nda (tnr 11 p g) UNO 50 11 ,67 
--r-
7 roalha de n csa quadrada (tam p/g) UNO 50 6,50 

---
8 '\ohrepô pam r csas - core" :.ortidas UNO 50 3,50 
-- ~ 

9 Capas para caddras UNO 200 3,50 
-· 
() renda de ti:rro U'\JO 5 400,00 
- - -., I { . aminhê UNO ! 5 85,00 
-· - --, ') I Pufis UNO 25 33,33 -- - - - -
3 \ rmnjo naturais UNO 25 210,00 
-- - ---., •l "v1e..,a de vidro UNO 5 165,00 
-- - - - --
5 Coluna de fe rro para arranjos UNO 10 43,33 
-- ----, 
6 Coluna de · 11adcim para arranjos UNO lO 52,00 
-- ----
7 raças de \ idro UNO 25 2 1,50 
_ _J. - -

, 
, g Jarro de gcs o grande UNO 25 54,00 

9 I ,cmhranças di\ ersao; UNO 100 4, 17 
I 

, 
- ~- -- -
o l 1 1c~ (di' rs: • .., cores) U'\JO 5 27, 17 
·- - - ----- - -

I I Cortinas (22 mctrJ.., c di\ crsas cores) 
~ 

l '\JO 5 3 10,00 

., T l;as~1rcb (22 metros c divc..rsas cores) I ) UNO 2 313,33 -- -- ----

4~~ 
J -

433,30 

226,70 

1.000,00 

162,50 

162,50 

250,00 

250,00 

566,65 

583,50 

325,00 

175,00 

700,00 

2.000,00 

425,00 

833,25 

5.250,00 

825,00 

433 ,30 

520,00 

537,50 

1.350,00 

417,00 

135,85 

1.550,00 

626,66 
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33 

4 

Telão l: )01 cata sho'' 2 \. 3 mts estrutura de alumínio P25-
P ~!e1 < no nínimo de 3200 ansi lumens 

Bateria ~equencial com 3600 tiros - duração aproximada 
de 60 segundos - serviço com transporte, denotação e 
rescaldo do material, comunicação dos operadores de 
rádio . 

UNO 

UNO 

2 900,00 1.800,00 

2 1.200,00 2.400,00 

,__ --f-- - -------------------+---+---+----+-----; 

"hu\a dl: prata(sk.) paper a gás ) prata metalizado, ou em 

5 
on..:s ( Yn p.tpe de seda, mov ida a gás carbonico com 8kg UNO 
O ih dn ), lança at~ I::! metros de altura, incluso 

1 t· •1s,..,r ~ c ac 
I 

namento 

~ --t 
')Ltcma de lir ati /ação por ASPERSÃO. com capacidade 
de cl imah/aç. l de 40mt. Vazão de ar 8.000m3/h, 

' transporte. -nonta;em, desmontagem. operador durante 
,__ -~todo ü C\Cnto. Reduzir a temperatura em até 5° 

1-- -

I -
'ii"'tema de cl imatização pr>r E'v APORAÇAO. capacidade 
de climati;.-nção de 40mt·.com regulagem de potência e 
~'~ci tação de até 120" - Vazão de ar 8000m3/h montage e 
dcsmontag~.:m, operador durante todo evento. Reduzir a 
tempcrat ura em até I I 0 

U'IO 

UNO 

Kit iluminacào led 54 x 5 watt RGBWA com 40 peças. uso UNO 
diurno I noturno 

%0\\ PIROV1l SICA.L de 05 minutos. contendo: 60 
bomba .c " ... !00 bombas de 3" "'200 bombas de 2 + 

' 9 SOO bomba-. de I 1 ~"- Bombas e:\clu~t\amente de luz- no UNO 
mínimo I::! efeitos diferentes transporte, denotação v1a 
M 1:-'S \ isolamento da área e rescaldo do material, 

-
() 

I 
Pa!)sard 1 p.:ra desfile/apresentação com 30 mtsz - Altura UNO 
de O. 7 5c cn I ormato a escolher - Acarpetada 

2 700,00 1.400,00 

5 400,00 2.000,00 

5 500,00 2.500,00 

2 1.700,00 3.400,00 

l 7.850,00 7.850,00 

2.683,33 2.683,33 

-------- --------r--;---;----r----~ 

tI 
.),,.;=')tinador - 2mts \. I.Omt de altura - com base de 

l1S e LiÇãO 

2 ll~anhc~r~JUimico- diária-
f--- -· -+--- ---

Morteiro de 8 polegada~ de diâmetro. com bombas de até 
rt!s abcrtur~.Js, em cort:s e efeitos vanados: chorão com 

UNO 

UNO 

3 ~..-entro vcnnelho e ponta azul, centro lilas finaliza ouro, UNO 
LÔco .ponta pin". J...amurro centro verde muda ouro, cho/ã~ 
e . .,H !ante crad.er L pisca - ( 

j___ J 

~ l~IP 

5 68,33 341,65 

5 145,00 725,00 

2 40,00 80,00 
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I Rumba ... com efeito 3 polegadas nas cores: prata, ouro, 
14 'crdt:. 'l!rmelho. kamurro. chorão. folha seca, azul, UNO 2 25,00 

trcmulant(. uacker e pisca 
- - -- - - -

5 
() irândohs contendo 36 cubos( cada) I ,5 de diâmetro com ex 2 180,00 
foguctt.:.., Jt tro. totalizando 468 tiros (cada girândola) 

- ---1--~-

6 
Girândnla-; <;ontendo 36 cubos(cada) 1.5 polegadas de ex 2 200,00 
diâmetro de apttos coloridos. 

t-- -- ----
n ro~ I \ S DE I 00 TUBOS TROVÃO 3 CAIXA ex 2 700,00 

~ -· -·---
8 Fogueh: 2 X I tiros coloridos -I x 10 ex 2 790,00 

I ,~- Foguclt 12 X I tiros - I x 20 CX/20 2 400,00 
-- ---

() 
Rojõe) de vara coloridos. GUe fazem o efeito de bombas de ex 2 180,00 

__ j_J_polcg~das em dnersas cores. 1 X 12 

-
TOTAL 

- --
C· Á SCLA ~i'.GUl'.DA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

50,00 

360,00 

400,00 

I .400,00 

1.580,00 

800,00 

360,00 

59.115,09 

N. L -..;.e...:ucrão do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
CP )('Jlhn · de·licação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
C< li; d1 s o~rin· ndo-'\c ainda a: 
I) titia~ c. • ..:xt.:..: tÇuo somente após o receb1mento da ordem de serviço. fornecimento, emitida pelo 
se 1r c< ·npett:ntt.: da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
ar I!Sc:nt,tdas c n anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
I I ··e~p~ tar o pral'o estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
11' \ rqn. ··<.r. cor' igir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
co l1< to em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
1\ Cl)municar ú l·ISCALIZAÇ ÀO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
c>. c ç·ã do objeto. 
V "aL r ar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
v· r ·spomlcr i'lk~ralmente por perdas c danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
te ei··o~ em n 1ào de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
in l~p..:ndentcmcnh ... de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
v· ) Mt ·11er J~·r.mtc o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
c>. 4ida~ r'". licitaç l; 
V I) O icit<lntc C 01\ TRA TAOO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
m enai-. resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

P tt\GRAFO ( 'NlCO - A CO.....,TRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
tn. sf...rLncia ut. rt.:sponsabilidade da CO?\ TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
té, 1i, o:- ou qu·1i..,quer outros. 

C AL Sl LA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CO 
1\. "' gat anm o fiel cumprimento do objeto d<.:ste Contrato. a T ANTE se compromete a: 

4 
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I) :r(.;n .. 1 ' l pagamento na forma com encionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
fo nalica~l s p "t:\'istas neste Contrato; 
Il D~si ..!,twr u n servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
c( 'ltrJto; 
111 C 01 unicar à contratada. através do servidor designado. qualquer problema que ocorra na 
e>. ~u~rã , dl> objeto. 

C Á • -~ l 'Lt Qr ART A- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
1) l pra o dt.: \ igência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
pr rrc g< ç. ~ : 
:I t\ vr..:crtcla do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
pr rrc g: J no:s h:rmo-, c condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PM R.\GH \FO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as le<.c:::."id.H.ks da Secretaria \itunicipal de Administração e Modernização. 

C Á Sl'LA QLT'lTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
l) \ \.'(' 1 fRA'l ADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
ge ~o d. ;ontrato. 
li O ol.Jt:to sl.!rá entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
ge::>to: dll coPtrato e, ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111 O n.:cebunento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
re., 10 lSa\ I. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
c>. ~ic a~ p~.-'c L~ tal. 
II o c s > ue o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
su stitu.~ão/corrcção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

C t\ ._,'Sl' LA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
!) ~n rc ~ s os produtos executados os saviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pe J (·c , A \ '\Tf s~.-rá n:ct:bido por sef\ i dor especialmente designado. que assinará o termo 
Ut .eCCP I lt:llll. 
11 O tern 1 ·L recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
co1 diçõ~.-s cspt:ci ficadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Pr post.1 
UI Os pmdutl)S 'serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
co fe ·,d > pl'la :especti\ .. area solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
ed .al 
l \ Em h:pótesL alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
cnuu·go da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
be1 1 COlM) d repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
ap "esc'lt lÇ' t. !.1 qualidadL dos produtos/serviços. 

c~ Ál.Sl.fLA SÉTIMA- DAS CO~DIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) ) pafamento a comratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
m~Jiantc c•npcnho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
apos a d~.:citação defimtiva dos produtos/serviços, com apresenta -o das notas fiscais do(a) 
o 1ec nu: Lt xecução dos Serviços devidamente certificadas p~o gen~ Público. 

11 
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li O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
o tc~o:tmento prc'it 1ção dos sen iços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vi ..;u a ... lo a liqllldação total do empenho. 
lii Pam tàzcr jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
co nprm ação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
re ti\ a ú ':,cgundade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça 
d<. Trabalho (Certidão ~egati\a de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
in ")()sto: e ta ... as que pon•entura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
In 10sto sobre '>cn iços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
I\ 1\ p.:riodictdade dos pagamentos será mensal. 
V p._ •.. ._.. ~ins de pagamento, a contratante responsabi lizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
de id m ll.!tHe autot indos c certificados pelos gestores do contrato. 
V , a esta\àO d'" falura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
m. ou ro sen idor <.ksignado para esse fim. 
V ) Cac.;o s~jam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
dt ur te to fiscal ~~contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
m Ji( a~ s.tneaaoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
v• I) \J~, t.aso de fc..turas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
tk etcbtmcnto Jo documento corrigido. 

:X 1\ c.mtratantt! reserva-se, ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
qt os p_odutos foram entregues, executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X A wmratan1e poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
inlh!tuzayõcs de\ idas pela contratada 

c, A. USl'LA OITAVA- DO VALOR CO~TRATADO 
O alor do presente contrato é de R$ 59.115.09 (cinqüenta e nove mil, cento e quinze reais e nove 
ce tavo'i) 

C• AVSl'LA ~O~A- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
A desp~sas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04 122.0002.2-009 -Manutenção da Secretaria de Administração e Modernização 
3. 90 3 > - Outros sen iços de terceiros- pessoa jurídica 

C. AL Sl'LA Df:Cil\1A - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A ex~cução Jo objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
Ml 't\ ICIPAL DI:. ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
in itt ç'c designado para esse ftm. 
li J ·\!spvnsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lii 1 1\ ~ccrctaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
de oh1eto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
ah. ldttnt:nto as cláusulas contratuais. 

Ct ALSl LA DÉCIMA PRIMEIRA - <..:RlTÉRIO DE REAJUSTE 
I) üs preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
co lpro\adas das situações previstas na alínea "'d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

6 
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I I ' P tra rcstabdcccr a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
(\ 1tlatad<l e a n.tn~uição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a manutenção 
de ~q ... i brio ecom mico-financeiro inicial do contrato. na fo rma da alínea "d" do Art. 65 da Lei 
11.0 8.b6( 193. 

C Al Sl LA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A n~. c~t.çào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
pr ~c it< ~ ·1o-.. artigos 77 a 8 1 da Lei n° 8.666 193. de 21 '06/93. 
f) onsl tuem mot1vo para rescisão do Contrato: 
a) > 1 <l< -cumprimento de c láusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O <. ump!Ím~n o irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
ct 1pr 1'1emo ~"a 1do a A-dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
m c tk .;· 11L 1 n s praz~s e~tipulados. 

e) \ 1 a1 Jisação d, e:xecução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) 1 d~ st tl!ndin ~.:t to das dettrminações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
1i -. a z~ 1 sua e:xL<. ução. assi'n como as de seus superiores. 
c ) U)J , Ltimcnt 1 ·eiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
ar !P 6 .... da I d n< 8.666. de 21 de j unho de 1993. 
1) \ .Jecrewção da Jàlência ou instauração da insolvência civil. 
g) \ <. is-..clução Ja ~ociedade ou o falecimento do contratado. 
h) \ tll~.rdçâ > "' ~ctu l ou a modi ficação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
c:x Ct~yã l do C( rtrutO. 
1) Razõ~.:s de interesse públ ico, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
de ~.: rm inada...;; pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
c" radas 110 processo -\dministrativo a que se refere o contrato. 
j) \ sunt e~s.:o. p( r parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do valor 
in ...ta do con trato a lém do lim ite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 
21 k jt11 hode 1991. 
k) \ )u-.pc.1sào dl. sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(c llt t! ' 1 llL) G·a~ sa.\ c. em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
gt. n .•. 1t1 ainJa p~lr repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
p<.. a lento obngutório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
de T·l)b i ;:a~,-1ô c mobil iLações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
di th) <.~ c.pt~ ~ •ela st.spcnsão do ~umprimento das obrigações assumidas até que seja 
nt 'TI~ 'i/al! 1 =tu<~ção. 

I) > atraso supl.nor a 90 (no\ cnta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de SL'n 1ços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
gr '-C pl.rturhm:.;o da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
su~pe 1s lO d<' wmprimentc de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m A n..1o-hh..:raçào, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
se ' ÍÇ os. no" p1 azos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
pr teh>s 
n) A o~..orrê'lcia <.. c caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
c>. .:ução do ~.-ontrato. 

o) O dLscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 
ca lÍ\'l!Ís. 

R{ejuízo das sanções penais 
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p) \ ~uhcontrntaçúo total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
ce '~I) ou transfu ·nc J, ·otal ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

c· A ÚSl LA DÉCil\1 \ TERCEIRA - DA SUBCO~TRA TAÇÃO 
'\1 • p..:rmitida a Jb<.:ontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

C \ 1 1Sl LA IUtCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O lc cumpriment( t "ltal ou p 1rciaL de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
C<' tr; ta da às sançc ·cs pre\ istas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
de .!~ em proce s aC.,1; 'l:strati\o. 

P R.\CRAFO PRil\IEIRO 
N( cwio ut! inadimplt!mento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
C). .:· ~it con tratual, ) adjudica·àrio ticará SUJeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
previ <~ defesa em regular pmccs-.o administrativo: 

a) Advcr• nc .d: 
b) multa: 
c ) suspcn iio temporúria de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prcfdtura Municipal de João Lisboa -~1A: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

l'A I~ .\GRAFO SEGV. ·oo 
O au.rs "P cx~cuçào do objdc da prc!)Cntc contratação implicará na incidência de multa de 1% 
1 u ' ror c.:ni.> per d: .... calcu!.ada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
CC l<1 d 1 LSfl\.'ClÍ\0 \ .·Jor: 

PAR \GRAFO fERCEIRO 
C:.l'lO o atraso sej .. S.JPê:ior J dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigaçao contratt. . .l, c .. bcndo Li Administração Pública promover as medidas cabíveis~ 

R. \GRAFO QUARTO 
O Jc~.:: 1mprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
cc tr: tado implicará na :ncidt:m.ia de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
d( 'ontralt>lp roposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

>A J~i\GRAFO QUINTO 
.\ clicação das r, na''dades "e ·á precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
p< ·~do adjudicata io n.t lom1a Ja Lei; 

PAR,\(; RAFO SFXTO 
o~ va lores re~ult .. r te~ da aplicação da;, mu.t"~ previstas serão cobrados pela via administrativa, 
dc , cndo ~er reco ll: la 10 pra7~ má-ximo Jc I J (dez) dias corridos, ~ntar da data de recebimento 
da <.:omunicaçfio. ou, ~e não atLndido. judicialmente, pelo rito com os encargos da execução 
fis,:al. ass..:guradl> C( ntrad1tório c ampla defesa; 
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p, 1~ ,\GRAFO SETI~O As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
crmtpcn atório e se·: pag, mento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
dccorr~nt~s dus in aç cs comltidas. 

CLAI Sl'LA OÉCil\IA QUINTA- DO FORO 
Fie 1 t lc -~ o ro Ja cidade de Joào 1 isboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mats :r • .;g,~.Jo L ue sej 1 paH < .. rin.;r quai!)quer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contr: H'. 

E •1a 'J tirmc;.-.a como\ :1rova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado, é lavrado o 
pr ~~. th: in:-trumt• 1 e 02 (<lias) vias de :gual teor que. depois de lido e achado confonne, é 
as m.d\1 pela cúntr· ._l ~.: pelas •estemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 25 de Março de 20 19 

-
{ '( ' R\ I 

SL n: :itio Municipa l de Administração c Modernização 

c. ~ f~~ll~~ ~ ~~' d ~ ~"-
RL lr~ ~cntantl: I cgal 

Cl'F: 

CPF: -- -------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

]CONTRA TO N° 25.03.1112019 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA J. H. B. DA SILVA - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331 , Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 
729.428.193-91. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa J. H. B. DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 
09.149.160/0001-71, com sede na Rua Sergipe n° 1081, Centro - Imperatriz- MA, neste ato 
representada pelo Sr. José Henrique Barros da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade de n° 036766282009-7 SSP-MA e do CPF n° 067.419.673-20, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em \ista o que consta no Pregão 
Presencial no 026/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços de organização e 
realização de eventos municipais, em conformidade com o Pregão Presencial n° 026/2018- CPL 
e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM I OBJETO UNO QTD P.UNT P. TOTAL 
r--- f--· 

I Arranjo de flores artificiais UNO 25 91 ,23 2.280,75 

2 Arranjo de flores artificiais de chão UNO 25 90,23 2.255,75 

3 Mesa Tampão UNO 25 33,33 833,25 

4 Mesa autoridades para 12 pessoas UNO 5 320,00 1.600,00 

5 Mini palco para brindes UNO 2 210,00 420,00 
r--

6 Bancada para cerimonial (aparador) UNO 5 216,67 1.083,35 

7 Vinhetas UNO lO 77,-,; 773,30 

,/. f, 
I 

' 
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8 . 1 Carro de Som UNO 

9 Motocicleta de Som UNO 

lO 
Cantor ou banda {para animações de festas. O cantor ou UNO 
banda deve ter em seu repertório músicas variadas) 

11 Mesas de plastico redondas UNO 

12 Mesas de plastico quadradas UNO 

13 Cadeiras de plastico com braços UNO 

14 Cadeiras de plastico sem braços UNO 

15 Coração de ferro UNO 

16 Toalha de mesa redonda (tam p/g) UNO 

17 Toalha de mesa quadrada (tam p/g) UNO 

18 Sobrepô para mesas - cores sortidas UNO 

19 Capas para cadeiras UNO 
-- ~-- -

20 Tenda de ferro UNO 

21 Recaminhê UNO 

22 Pufis UNO 

23 Arranjos naturais UNO 

24 Mesa de vidro UNO 

25 Coluna de ferro para arranjos UNO 

26 Coluna de madeira para arranjos UNO 

27 Taças de vidro UNO 

28 Jarro de gesso grande UNO 
I--· 

29 Lembranças diversas UNO 

30 Balões (diversas cores) UNO 

31 Cortinas (22 metros e diversas cores) UNO 

32 Passarela (22 metros e diversas cores) UNO 

10 43,33 433,30 

10 22,67 226,70 

2 500,00 1.000,00 

25 6,50 162,50 

25 6,50 162,50 

100 2,50 250,00 

100 2,50 250,00 

5 113,33 566,65 

50 11,67 583,50 

50 6,50 325,00 

50 3,50 175,00 

200 3,50 700,00 

5 400,00 2.000,00 

5 85,00 425,00 

25 33,33 833,25 

25 210,00 5.250,00 

5 165,00 825,00 

lO 43,33 433,30 

lO 52,00 520,00 

25 21,50 537,50 

25 54,00 1.350,00 

100 4,17 417,00 

5 27,17 135,85 

5 310,00 I .550,00 

2 313,33 626,66 

2 
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Telão com data show 2 x 3 mts estrutura de alumínio P25 UND 
- Projetor no mínimo de 3200 ansi lumens 

Bateria sequencial com 3600 tiros - duração aproximada 
de 60 segundos - serviço com transporte, denotação e UND 
rescaldo do material, comunicação dos operadores de 
rádio. 

Chuva de prata(sky paper a gás) prata metalizado, ou em 
cores com papel de seda, movida a gás carbonico com 
8kg (O I cilindro), lança até 12 metros de altura, incluso 
transporte e acionamento 

Sistema de climatização por ASPERSÃO, com 
capacidade de climatização de 40mt2

, Vazão de ar 
8.000m3/h, transporte, montagem, desmontagem, 
operador durante todo o evento. Reduzir a temperatura 
em até 5° 

Sistema de climatização por EVAPORAÇÃO, 
capacidade de climatização de 40me,com regulagem de 
potência e oscilação de até 120° - Vazão de ar 8000m3/h 
montage e desmontagem, operador durante todo evento. 
Reduzir a temperatura em até li o 

UND 

UNO 

UNO 

Kit iluminação led 54 x 5 watt RGBW A com 40 peças. UNO 
uso diurno I noturno 

Show PIROMUSICAL de 05 minutos, contendo: 60 
bombas de 4" + 100 bombas de 3" + 200 bombas de 2 + 

39 800 bombas de I 1f2" - Bombas exclusivamente de luz- UNO 
no mínimo 12 efeitos diferentes transporte, denotação via 
MESA, isolamento da área e rescaldo do material, 

40 

41 

Passarela para desfile/apresentação com 30 mts2 
- Altura UNO 

de 0,75cm Formato a escolher- Acarpetada 

Disciplinador - 2mts x I ,Omt de altura - com base de UNO 
sustentação 

42 Banheiro químico- diária- UNO 

Morteiro de 8 polegadas de diâmetro, com bombas de até 
três aberturas, em cores e efeitos variados: chorão com 

43 centro vermelho e ponta azul, centro lilas finaliza ouro, UNO 
côco ponta pink, kamurro centro verde muda ouro, 
chorão, termulante cracker e pisca 

2 900,00 1.800,00 

2 1.200,00 2.400,00 

2 700,00 1.400,00 

5 400,00 2.000,00 

5 500,00 2.500,00 

2 1.700,00 3.400,00 

l 7.850,00 7.850,00 

2.683,33 2.683,33 

5 68,33 341,65 

5 145,00 725,00 

2 40,00 80,00 

I h 7 

3 
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Bombas com efeito 3 polegadas nas cores: prata, ouro, 
verde, vermelho, kamurro, chorão, folha seca, azul, UNO 
tremulante cracker e pisca 

Girândolas contendo 36 cubos( cada) I ,5 de diâmetro com ex 
foguetes de tiro, totalizando 468 tiros (cada girândola) 

Girândolas contendo 36 cubos( cada) I ,5 polegadas de ex 
diâmetro de apitos coloridos. 

TORTAS DE 100 TUBOS TROVAO 3 CAIXA ex 
Foguete 12 X I tiros coloridos -I x 20 ex 
Foguete 12X I tiros - I x 20 CX/20 

Rojões de vara coloridos, que fazem o efeito de bombas ex 
de 3 polegadas em diversas cores. I X 12 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25,00 50,00 

180,00 360,00 

200,00 400,00 

700,00 I.400,00 

790,00 1.580,00 

400,00 800,00 

180,00 360,00 

TOTAL 59.115,09 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da uti lização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, se· a abricantcs, 
técnicos ou quaisquer outros. / 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
Il) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
UI) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo 
de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em (trinta) dias 

5 
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após a aceitação definitiva dos produtos ·serviços, com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
Vlll) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 59.115,09 (cinqüenta e nove mil, cento e quinze reais e nove 
centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-051 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei,n°_,.8.66Jll993. 
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11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d" do Art. 65 da Lei 
n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
1) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 'ralor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras pre"'istas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das penais 
cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão tcmporària de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARA GRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 25 de Março de 2019 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ____________ _ 

CPF: ____________ __ 
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CONTRA TO N° 25.03.12/2019 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA J. H. B. DA SILVA - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300/0001-
10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331 , Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Saúde Sra. WILKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOUSA, brasileira, 
casada, agente político, portadora da cédula de identidade de n° 041543832011-2 SESP-MA e do 
CPF n° 026.845.953-30, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa J. H. B. DA SILVA- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o n° 09.149.160/0001 -71 , com sede na Rua Sergipe n° 1081 , Centro - Imperatriz- MA, neste 
ato representada pelo Sr. José Henrique Barros da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade de n° 036766282009-7 SSP-MA e do CPF n° 067.419.673-20, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n° 026/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520. 02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços de organização e 
realização de eventos municipais, em conformidade com o Pregão Presencial n° 026/2018 - CPL 
e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOTAL 

I Arranjo de flores artificiais UNO 20 91 ,23 1.824,60 

2 Arranjo de flores artificiais de chão UNO 20 90,23 1.804,60 

3 Mesa Tampão ~o 20 33,33 666,60 

4 Mesa autoridades para 12 pessoas UNO 4 320,00 1.280,00 

5 Mini palco para brindes UNO 2 210,00 420,00 

6 Bancada para cerimonial (aparador) UNO 4 216,67 866,68 
---

7 Vinhetas UNO lO 77,33 773,30 

I 

§ 



8 

9 

lO 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Carro de Som UNO 10 

Motocicleta de Som UNO lO 

Cantor ou banda (para animações de festas. O cantor 
ou banda deve ter em seu repertório músicas UNO 3 
variadas) 

Mesas de plastico redondas UNO 25 

Mesas de plastico quadradas UNO 25 

Cadeiras de plastico com braços UNO 100 

Cadeiras de plastico sem braços UNO 100 

Coração de ferro UNO 5 

Toalha de mesa redonda (tam p/g) UNO 50 

Toalha de mesa quadrada (tarn p/g) UNO 50 

Sobrepô para mesas - cores sortidas UNO 50 

Capas para cadeiras UNO 200 

Tenda de ferro UNO 5 

Recaminhê UNO 5 

Pu tis UNO 25 

Arranjos naturais UNO 25 

Mesa de vidro UNO 5 

Coluna de ferro para arranjos UNO 10 

Coluna de madeira para arranjos UNO lO 

Taças de vidro UNO 25 

Jarro de gesso grande UNO 25 

Lembranças diversas UNO 200 

Balões (diversas cores) UNO 5 

Cortinas (22 metros e diversas cores) UNO 5 

Passarela (22 metros e diversas cores) UNO 2 

43,33 433,30 

22,67 226,70 

500,00 1.500,00 

6,50 162,50 

6,50 162,50 

2,50 250,00 

2,50 250,00 

113,33 566,65 

11,67 583,50 

6,50 325,00 

3,50 175,00 

3,50 700,00 

400,00 2.000,00 

85,00 425,00 

33,33 833,25 

210,00 5.250,00 

165,00 825,00 

43,33 433.30 

52,00 520,00 
·-

21,50 537,50 

54,00 1.350,00 

4,17 834,00 

27,17 135,85 

310,00 1.550,00 

313,33 626,66 
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I Telão com data show 2 x 3 mts estrutura de alumínio UNO 2 
P25 - Projetor no mínimo de 3200 ansi lumens 

Bateria sequencial com 3600 tiros - duração 
aproximada de 60 segundos - serviço com UNO 2 
transporte, denotação e rescaldo do material, 
comunicação dos operadores de rádio. 

Chuva de prata(sky paper a gás ) prata metalizado, 
ou em cores com papel de seda, movida a gás UNO 2 carbonico com 8kg (OI cilindro), lança até 12 metros 
de altura, incluso transporte e acionamento 

Sistema de climatização por ASPERSÃO, com 
capacidade de climatização de 40mt2, Vazão de ar 
8.000m3/h, transporte, montagem, desmontagem, UNO 5 
operador durante todo o evento. Reduzir a 
temperatura em até 5° 

Sistema de climatização por EVAPORAÇÃO, 
capacidade de climatização de 40mt2,com regulagem 
de potência e oscilação de até 120° - Vazão de ar 

UNO 5 
8000m3/h montage e desmontagem, operador 
durante todo evento. Reduzir a temperatura em até 
11° 

Kit iluminação led 54 x 5 watt RGBWA com 40 UNO 2 
peças. uso diurno I noturno 

Show PIROMUSICAL de 05 minutos, contendo: 60 
bombas de 4" + I 00 bombas de 3" + 200 bombas de 
2 + 800 bombas de I 'fl" - Bombas exclusivamente UNO 1 
de luz- no mínimo 12 efeitos diferentes transporte, 
denotação via MESA, isolamento da área e rescaldo 
do material, 

Passarela para desfile/apresentação com 30 mts2 
- UNO 1 

Altura de 0,75cm Formato a escolher- Acarpetada 

Disciplinador - 2mts x I ,Omt de altura - com base de UNO 5 
sustentação 

Banheiro quimico - diária- UNO 5 

900,00 1.800,00 

1.200,00 2.400,00 

700,00 1.400,00 

400,00 2.000,00 

500,00 2.500,00 

1.700,00 3.400,00 

7.850,00 7.850,00 

2.683,33 2.683,33 

68,33 341,65 

145,00 725,00 



43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Morteiro de 8 polegadas de diâmetro, com bombas 
de até três aberturas, em cores e efeitos variados: 
chorão com centro vermelho e ponta azul, centro UNO 
lilas finaliza ouro, côco ponta pink, kamurro centro 
verde muda ouro, chorão, termulante cracker e pisca 

Bombas com efeito 3 polegadas nas cores: prata, 
ouro, verde, vermelho, kamurro, chorão, folha seca, UNO 
azul, tremulante cracker e pisca 

Girândolas contendo 36 cubos(cada) 1.5 de diâmetro 
com foguetes de tiro, totalizando 468 tiros (cada ex 
girândola) 

Girândolas contendo 36 cubos(cada) I ,5 polegadas ex de diâmetro de apitos coloridos. 

TORTAS DE I 00 T UBOS TROVA O 3 CAIXA ex 
Foguete 12 X I tiros coloridos -I x 20 ex 
Foguete 12X 1 tiros - I x 20 CX/20 

Rojões de vara coloridos, que fazem o efeito de ex bombas de 3 polegadas em diversas cores. l X 12 

2 40,00 

2 25,00 

2 180,00 

2 200,00 

2 700,00 

2 790,00 

2 400,00 

2 180,00 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

80,00 

50,00 

360,00 

400,00 

1.400,00 

1.580,00 

800,00 

360,00 

58.421,47 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRA T AOA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
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PARA GRAFO UNI CO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação~ 

11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo 
de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/sen iços. 
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CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 58.421,47 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um 
reais e quarenta e sete centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-058- Manut. e Func. da Atenção Básica de Saúde 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscal ização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- CRITERIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei 
n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RE CISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscali:au- a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
sen. iços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

(2)1 
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
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fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 25 de Março de 2019 

CONTRATA 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: ____________ __ 

9 
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CONTRA TO N° 25.03.13/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA J. H. B. DA SILVA- ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-
1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pela Secretária 
Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA, 
brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de n° 8488893-8 SSP-MA e 
do CPF n° 759.553.693-68, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa J. H. B. DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.149.160/0001-71, com sede na Rua Sergipe n° 1081, Centro- Imperatriz- MA, 
neste ato representada pelo Sr. José Henrique Barros da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade de n° 036766282009-7 SSP-MA e do CPF n° 067.419.673-20, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n° 026/2018- CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação eventual e futura de serviços de organização e 
realização de eventos municipais, em conformidade com o Pregão Presencial n° 026/2018- CPL 
e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na 
forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOTAL 

I Arranjo de flores artificiais UNO 25 91,23 2.280,75 

2 Arranjo de flores artificiais de chão UNO 25 90,23 2.255,75 

3 Mesa Tampão UNO 25 33,33 833,25 

4 Mesa autoridades para 12 pessoas UND 5 320,00 1.600,00 

5 Mini palco para brindes UND 3 210,00 630,00 

6 Bancada para cerimonial (aparador) UNO 5 216,67 1.083,35 

7 Vinhetas UNO 10 77,33 773,30 
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Carro de Som UNO lO 

Motocicleta de Som UNO lO 

Cantor ou banda (para animações de festas. O cantor UNO 4 
ou banda deve ter em seu repertório músicas variadas) 

Mesas de plastico redondas UNO 50 

Mesas de plastico quadradas UNO 50 

Cadeiras de plastico com braços UNO 100 

Cadeiras de plastico sem braços UNO 100 

Coração de ferro UNO 5 

Toalha de mesa redonda (tam p/g) UNO 100 

Toalha de mesa quadrada (tam p/g) UNO 100 

Sobrepô para mesas - cores sortidas UNO 100 

Capas para cadeiras UNO 200 

Tenda de ferro UNO 5 

Recaminhê UNO 5 

Pufis UNO 50 

Arranjos naturais UNO 25 

Mesa de vidro UNO lO 

Coluna de ferro para arranjos UNO lO 

Coluna de madeira para arranjos UNO lO 

Taças de vidro UNO 25 

Jarro de gesso grande UNO 25 

Lembranças diversas UNO 250 

Balões (diversas cores) UNO 5 

Cortinas (22 metros e diversas cores) UNO 5 

Passarela (22 metros e diversas cores) UNO 2 

43,33 433,30 

22,67 226,70 

500,00 2.000,00 

6,50 325,00 

6,50 325,00 

2,50 250,00 

2,50 250,00 

113,33 566,65 

11,67 1.167,00 

6,50 650,00 

3,50 350,00 

3,50 700,00 

400,00 2.000,00 

85,00 425,00 

33,33 1.666,50 

210,00 5.250,00 

165,00 1.650,00 

43,33 433,30 

52,00 520,00 

21,50 537,50 

54,00 1.350,00 

4,17 1.042,50 

27,17 135,85 

310,00 1.550,00 

313,33 626,66 
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Telão com data show 2 x 3 mts estrutura de alumínio 
UNO 3 P25 - Projetor no mínimo de 3200 ansi lumens 

Bateria sequencial com 3600 tiros - duração 
aproximada de 60 segundos - serviço com transporte, 

UNO 2 
denotação e rescaldo do material, comunicação dos 
operadores de rádio. 

Chuva de prata(sky paper a gás ) prata metalizado, ou 
em cores com papel de seda, movida a gás carbonico 

UNO 2 
com 8kg (O I cilindro), lança até 12 metros de altura, 
incluso transporte e acionamento 

Sistema de climatização por ASPERSÃO, com 
capacidade de climatização de 40mt2, Vazão de ar 
8.000m3/h, transporte, montagem, desmontagem, UNO 5 
operador durante todo o evento. Reduzir a temperatura 
em até 5° 

Sistema de climatização por EY APORAÇÃO, 
capacidade de climatização de 40mtl,com regulagem 
de potência e oscilação de até 120° - Vazão de ar UNO 5 
8000m3/h montage e desmontagem, operador durante 
todo evento. Reduzir a temperatura em até I lo 

Kit iluminação led 54 À 5 wan RGBWA com 40 UNO 2 
peças. uso diurno I noturno 

Passarela para desfile/apresentação com 30 mts2 
-

UNO I 
Altura de 0,75cm Formato a escolher- Acarpetada 

Disciplinador - 2mts x I ,Omt de altura - com base de UNO lO 
sustentação 

Banheiro químico- diária- UNO 5 

Morteiro de 8 polegadas de diâmetro, com bombas de 
até três aberturas, em cores e efeitos variados: chorão 
com centro vermelho e ponta azul, centro lilas finaliza UNO 2 
ouro, côco ponta pink, kamurro centro verde muda 
ouro, chorão, termulante cracker e pisca 

Bombas com efeito 3 polegadas nas cores: prata, ouro, 
verde, vermelho. kamurro, chorão, folha seca, azul, UNO 2 
tremulante cracker e pisca 

900,00 2.700,00 

1.200,00 2.400,00 

700,00 1.400,00 

400,00 2.000,00 

500,00 2.500,00 

1.700,00 3.400,00 

2.683,33 2.683,33 

68,33 683,30 

145,00 725,00 

40,00 80,00 

25,00 50,00 

3 
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Girândolas contendo 36 cubos(cada) 1,5 de diâmetro 
com foguetes de tiro, totalizando 468 tiros (cada ex 2 
girândola) 

Girândolas contendo 36 cubos( cada) I ,5 polegadas de ex 2 
diâmetro de apitos coloridos. 

TORTAS DE I 00 TUBOS TROV AO 3 CAIXA ex 2 

Foguete 12 X I tiros coloridos -1 x 20 ex 2 

Foguete 12X 1 tiros - I x 20 CX/20 2 

Rojões de vara coloridos, que fazem o efeito de ex 2 
bombas de 3 polegadas em diversas cores. I X 12 

180,00 

200,00 

700,00 

790,00 

400,00 

180,00 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

360,00 

400,00 

1.400,00 

1.580,00 

800,00 

360,00 

57.408,99 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 

4 
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li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2019, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
Ill ) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo 
de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

5 
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li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
JTI) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 57.408,99 (cinqüenta e sete mil, quatrocentos e oito reais e 
noventa e nove centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-127- Manutenção das Políticas da Assistência Social 
3.3.90.39- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
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li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei 
n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DARE CISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARA GRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 25 de Março de 2019 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ____________ _ 

CPF: ____________ __ 
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